
Decreto Regulamentar n.º 49/81 
de 15 de Outubro 

 
 
A legislação existente sobre comercialização de ovos encontra-se desactualizada não só pelo 
facto de haver sido elaborada em 1961 mas, e sobretudo, pelo extraordinário desenvolvimento 
do sector durante o seu período de vigência. 
A par desta desactualização, a inexistência de legislação que contemple o comércio de ovos 
destinados à indústria e o dos ovos industrializados, assim como a necessidade de adequar as 
normas de comercialização portuguesas sobre o sector às do Mercado Comum Europeu, são 
factores determinantes de uma acção urgente. 
Assim: 
O Governo decreta, nos termos da alínea c) do artigo 202.º da Constituição, o seguinte: 
Artigo 1.º É aprovado o Regulamento da Apresentação e Comercialização dos Ovos, anexo a 
este diploma e dele fazendo parte. 
Art. 2.º Este diploma não é aplicável às Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores. 
Art. 3.º - 1 - O presente decreto-lei entra em vigor: 
a) Nos concelhos constantes do anexo I do Regulamento, após cento e oitenta dias a contar da 
data da sua publicação; 
b) Nos restantes concelhos, após doze meses a contar da data da sua publicação. 
2 - Nos casos de impossibilidade justificada, mediante proposta da Junta Nacional dos 
Produtos Pecuários, o prazo estabelecido na alínea b) do número anterior poderá ser 
prorrogado por despacho do Secretário de Estado da Transformação e Mercados. 
Art. 4.º - As dúvidas que surjam na aplicação do presente diploma serão esclarecidas por 
despacho conjunto dos Ministros da Agricultura e Pescas e do Comércio e Turismo. 
Art. 5.º São revogados a Portaria n.º 21362, de 30 de Junho de 1965, e o despacho das 
Secretarias de Estado da Agricultura e do Comércio de 10 de Março de 1961, publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, de 13 de Março de 1961, em tudo o que contrarie o disposto no 
presente diploma, e bem assim as Portarias n.os 450/70, de 11 de Setembro, e 34/74, de 18 de 
Janeiro. 
Francisco José Pereira Pinto Balsemão - António José Baptista Cardoso e Cunha - Alexandre 
de Azeredo Vaz Pinto. 
Promulgado em 25 de Setembro de 1981. 
Publique-se. 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 
 
REGULAMENTO DA APRESENTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS OVOS 
Artigo 1.º A apresentação e comercialização dos ovos regem-se pelas disposições do presente 
Regulamento. 
Art. 2.º Para efeitos do presente Regulamento entende-se por: 
a) Ovos com casca: os ovos com casca de aves de capoeira, frescos ou conservados, com 
excepção dos ovos para incubação definidos na alínea d); 
b) Ovos: os ovos de galinha, com casca, próprios para consumo em natureza ou para 
utilização pelas indústrias de alimentação humana, excluindo-se os ovos incubados que não 
respeitem as disposições do artigo 7.º, n.os 2 e 3; 
c) Ovos industriais: os ovos de galinha, com casca, excluindo os referidos na alínea b); 
d) Ovos para incubação: os destinados à produção de pintos, identificados de harmonia com o 
preceituado no presente Regulamento sobre ovos para incubação; 
e) Ovos incubados: os ovos a partir do momento da sua colocação em incubação; 



f) Comercialização: a posse ou exposição com vista à venda, a colocação em venda, a venda, 
a entrega ou qualquer outra forma de comercialização; 
g) Ajuntador: pessoa singular ou colectiva, autorizada a juntar ovos ou ovos industriais na 
produção, para os entregar: 
1) A centros de inspecção e classificação; 
2) A mercados abastecedores; 
3) Às indústrias, com excepção da de hotelaria e similares; 
h) Centro de inspecção e classificação: a empresa autorizada pelas instâncias competentes a 
inspeccionar e classificar ovos, por categorias de qualidade e de peso; 
i) Lote: conjunto de ovos provenientes de um mesmo centro de inspecção e classificação, 
cujas embalagens tenham apostas a mesma data ou o número correspondente à mesma 
semana de acondicionamento, a mesma indicação da categoria, e, na medida em que é 
obrigatória, a mesma indicação da classe; 
j) Produtos inteiros: os ovos de aves de capoeira desprovidos de casca destinados a usos 
alimentares: 
Frescos ou conservados, mesmo açucarados; 
Secos, mesmo açucarados. 
Art. 3.º - 1 - Sempre que provenham de um produtor ou de um comerciante, os ovos não 
podem ser comercializados sem que satisfaçam as disposições do presente Regulamento. 
2 - Os ovos podem não ser classificados por categoria de qualidade e classe de peso nem 
mercados quando: 
a) Transportados directamente da produção para um centro de inspecção e classificação ou 
para um mercado de venda por grosso, acessível apenas a ajuntadores ou grossistas, 
possuidores de um centro de inspecção e classificação de ovos; 
b) Entregues às empresas de indústria de alimentação humana, com excepção da hotelaria ou 
similar, com vista à sua transformação. 
3 - Não estão sujeitos às disposições do presente Regulamento os ovos vendidos directamente 
ao consumidor pelo produtor na sua própria exploração ou no mercado público local, desde 
que se trate da sua própria produção e que os ovos não tenham sido sujeitos à inspecção, 
classificação, marcação e acondicionamento, conforme previsto neste Regulamento. 
Art. 4.º Os ovos referidos na alínea b) do artigo 2.º não podem ser misturados com ovos de 
outras espécies. 
Art. 5.º - 1 - Independentemente do disposto nos artigos 3.º e 10.º, o produtor só pode 
entregar: 
a) Ovos: aos ajuntadores, aos centros de inspecção e classificação, nos mercados referidos na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, ou à indústria; 
b) Ovos industriais: aos ajuntadores, aos centros de inspecção e classificação, nos mercados 
referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, ou à indústria, com exclusão da indústria de 
alimentação humana. 
2 - Os ajuntadores e os centros de inspecção e classificação de ovos têm de os retirar de casa 
do produtor pelo menos duas vezes por semana. 
3 - Os ajuntadores devem apresentar os ovos nos centros de inspecção e classificação o mais 
tardar até ao terceiro dia útil depois da recolha. 
Art. 6.º - 1 - Só os centros de inspecção e classificação, com excepção dos casos previstos nos 
artigos 10.º e 14.º, podem classificar os ovos pela categoria de qualidade e classe de peso. 
2 - Os centros de inspecção e classificação manterão em dia a lista dos seus fornecedores. 
3 - A instalação de centros de inspecção e classificação de ovos depende de prévia autorização 
da Junta Nacional dos Produtos Pecuários, autorização que somente será concedida desde que 
as empresas ou produtores interessados possuam local e equipamento técnico apropriados. 



4 - Esta autorização pode ser retirada sempre que as condições requeridas para o 
funcionamento dos centros não sejam cumpridas. 
Art. 7.º - 1 - Os ovos são classificados, consoante a sua qualidade, nas categorias seguintes: 
Categoria A ou ovos frescos; 
Categoria B ou ovos de segunda qualidade ou conservados; 
Categoria C ou ovos desclassificados, destinados à indústria de alimentação humana. 
2 - Os ovos incubados só podem ser classificados na categoria C. 
3 - Os ovos incubados para poderem ser classificados têm de satisfazer aos seguintes 
requisitos: 
a) Serem marcados antes de colocados em incubação; 
b) Não estarem fecundados e apresentarem-se perfeitamente claros na miragem; 
c) Apresentarem uma câmara-de-ar não ultrapassando 9 mm de altura; 
d) Não terem permanecido mais de seis dias na incubadora; 
e) Não terem sido objecto de qualquer tratamento por meio de antibióticos; 
f) Destinarem-se a ser desprovidos de casca, tendo em vista a fabricação de produtos de ovos 
pasteurizados. 
Art. 8.º - 1 - Os ovos da categoria A devem apresentar no mínimo as seguintes características: 
Casca e cutícula: normais, limpas, intactas; 
Câmara-de-ar: imóvel, não ultrapassando os 6 mm de altura; 
Clara: translúcida, límpida, de consistência gelatinosa, isenta de corpos estranhos de qualquer 
natureza; 
Gema: visível à miragem somente sob a forma de sombra, sem contorno aparente, não se 
desviando sensivelmente da posição central em caso de rotação do ovo, isenta de corpos 
estranhos de qualquer natureza; 
Cicatrícula: desenvolvimento imperceptível; 
Odor: isentos de cheiros estranhos. 
2 - Os ovos da categoria A não devem ter sido limpos por qualquer processo, húmido ou seco. 
3 - Os ovos da categoria A não devem receber nenhum tratamento de conservação, nem 
devem ser refrigerados em locais ou instalações onde a temperatura se mantenha 
artificialmente a menos de +8ºC Contudo, não são considerados como refrigerados os ovos 
mantidos a uma temperatura inferior a +8ºC no local onde é praticada a venda a retalho ou nos 
seus anexos contíguos, desde que a quantidade armazenada nesses anexos não ultrapasse a 
necessária para três dias de venda a retalho no dito local. 
4 - Em condições especiais, pode a Junta Nacional dos Produtos Pecuários autorizar que os 
ovos da categoria A sejam limpos por processo húmido ou seco ou beneficiem de 
envolvimento protector, devendo, nesses casos, aquela entidade efectuar o controle dessas 
operações. 
5 - A autorização prevista no número anterior nunca poderá abranger os ovos da categoria A 
comercializados sob a designação de «EXTRA» que tenham sido sujeitos a técnicas de 
envolvimento protector. 
Art. 9.º - 1 - Os ovos da categoria B devem apresentar as seguintes características: 
Casca: normal, intacta; 
Câmara-de-ar: não ultrapassando os 9 mm de altura; 
Clara: translúcida, límpida, isenta de corpos estranhos de qualquer natureza; 
Gema: visível à miragem somente sob a forma de sombra (características não exigidas para os 
ovos conservados pela cal) e isenta de corpos estranhos de qualquer natureza; 
Cicatrícula: desenvolvimento imperceptível; 
Odor: isentos de cheiros estranhos. 
2- A categoria B comporta três grupos de ovos: 
a) Ovos não refrigerados nem conservados: 



Os que não sofreram nenhum tratamento de conservação e não foram refrigerados em locais 
ou em instalações onde a temperatura seja mantida artificialmente a menos de +8ºC; 
Contudo, não são considerados refrigerados os ovos que foram mantidos a uma temperatura 
inferior a +8ºC no local onde é praticada a venda a retalho ou nos seus anexos contíguos, 
desde que a quantidade armazenada nesses anexos não ultrapasse a necessária para três dias 
de venda a retalho no mesmo local; 
b) Ovos refrigerados: 
Os que foram refrigerados em locais onde a temperatura é mantida artificialmente a menos de 
+8ºC; 
c) Ovos conservados: 
Os que, refrigerados ou não, foram conservados numa mistura gasosa de composição 
diferente da do ar atmosférico e os que foram submetidos a outros processos de conservação. 
Art. 10.º - 1 - Os ovos da categoria C são os que não satisfazem as exigências requeridas para 
as categorias A e B. 
2 - Os ovos da categoria C só podem ser destinados à indústria, desprovidos ou não da casca. 
3 - Os ovos incubados desta categoria só podem ser vendidos para a indústria desde que 
obrigatoriamente desprovidos da casca e utilizados na fabricação de produtos pasteurizados. 
Art. 11.º Os ovos das categorias A e B são classificados, consoante o seu peso, nas classes 
seguintes: 
Classe 1: de peso unitário igual ou superior a 70 g; 
Classe 2: de peso unitário igual ou superior a 65g e inferior a 70g; 
Classe 3: de peso unitário igual ou superior a 60 g e inferior a 65 g; 
Classe 4: de peso unitário igual ou superior a 55 g e inferior a 60 g; 
Classe 5: de peso unitário igual ou superior a 50 g e inferior a 55 g; 
Classe 6: de peso unitário igual ou superior a 45 g e inferior a 50 g; 
Classe 7: de peso unitário inferior a 45 g. 
Art. 12.º - 1 - Os ovos da categoria A podem ser providos de uma ou de várias marcas 
distintivas, indicando: 
a) A categoria; 
b) A classe; 
c) O número correspondente à semana de inspecção e classificação; 
d) O número do centro de inspecção e classificação; 
e) O nome, a firma ou a denominação social e o domicílio do centro de inspecção e 
classificação; 
f) A marca da empresa ou a marca comercial. 
2 - A marca distintiva da categoria A consiste num círculo de, pelo menos, 12 mm de 
diâmetro. 
3 - A marca distintiva da classe consiste num algarismo, com altura mínima de 2 mm e 
máxima de 3 mm, colocado no interior do círculo referido. 
4 - O número correspondente à semana de inspecção e classificação consiste num número de 
1 ou 2 algarismos, com altura mínima de 5 mm. 
5 - O número do centro de inspecção e classificação consiste num número de, pelo menos, 3 
algarismos, com altura mínima de 5 mm. 
Art. 13.º - 1 - Os ovos das categorias B e C, com excepção dos rachados, são providos de uma 
marca distintiva da categoria, podendo ainda ser providos de 1 algarismo, com altura mínima 
de 2 mm e máxima de 3 mm, indicando a classe e de outras indicações previstas no n.º 1 do 
artigo 12.º 
2 - A marca distintiva da categoria para os ovos da categoria B consiste: 



a) Quando se tratar de ovos não refrigerados nem conservados, num círculo com o diâmetro 
de, pelo menos, 12 mm, contendo a letra B, em caracteres latinos, com a altura de, pelo 
menos, 5 mm; 
b) Quando se tratar de ovos refrigerados, num triângulo equilátero com, pelo menos, 10 mm 
de lado; 
c) Quando forem ovos conservados, num losango com as diagonais, respectivamente, de 16 
mm e 7 mm. 
3 - Todo aquele que refrigere ovos ou os submeta a qualquer outro processo de conservação 
tem de apor-lhes as marcas consideradas nas alíneas b) e e) antes de iniciar aqueles processos. 
4 - Quando se tratar de ovos conservados pela cal, as marcas referidas no número anterior 
devem ser apostas à salda deste processo de conservação. 
5- A marca distintiva da categoria para os ovos da categoria C consiste num circulo com o 
diâmetro de, pelo menos, 12 mm, contendo a letra C, em caracteres latinos, com a altura 
mínima de 5 mm. 
Art. 14.º - 1 - Os ovos das categorias A ou B que deixem de apresentar as características 
fixadas para essas categorias são desclassificados e podem ser reclassificados na categoria B 
ou C, conforme as características que apresentem. 
2- Aos ovos reclassificados nos termos do número anterior será aposta uma marca distintiva 
de harmonia com o disposto no artigo 13.º 
3 - As marcas eventualmente apostas em conformidade com as disposições dos artigos 12.º e 
13.º podem ser mantidas, com excepção da relativa à classe, que será modificada se for caso 
disso. 
4 - Os ovos das categorias A ou B que deixem de apresentar as características fixadas para 
essas categorias podem ser enviados directamente para a indústria de alimentação humana 
sem necessidade do cumprimento do disposto no n.º 1, desde que as embalagens que os 
contêm possuam apostas etiquetas nas quais se indique claramente o seu destino. 
Art. 15.º - 1 - As marcas distintivas apostas conforme o disposto nos artigos 12.º, 13.º e 14.º 
têm de ser bem legíveis. 
2 - Os ovos devem ser marcados com tinta de cor vermelha, indelével e resistente à cozedura. 
3 - A tinta a utilizar deve obedecer às disposições legais em vigor sobre o emprego de 
corantes nos produtos destinados à alimentação humana. 
Art. 16.º Os ovos não podem conter outras marcas além das previstas no presente 
Regulamento. 
Art. 17.º Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 
a) Grandes embalagens, as que contêm mais de 30 ovos; 
b) Pequenas embalagens, as que contêm até 30 ovos. 
Art. 18.º - 1 - As grandes embalagens, mesmo que contenham ovos acondicionados em 
pequenas embalagens, devem ter um rótulo ou uma etiqueta, do modelo estabelecido pela 
Junta Nacional dos Produtos Pecuários, que serão inutilizados no acto da abertura da 
embalagem. 
O rótulo ou a etiqueta são de cor branca, devendo constar, em letras impressas a preto 
perfeitamente visíveis e legíveis, o seguinte: 
a) Nome, firma ou denominação social e domicílio da entidade que classificou ou mandou 
classificar a mercadoria; 
b) Número do centro de inspecção e classificação; 
c) Categoria e classe; 
d) Número de ovos embalados; 
e) Número correspondente à semana de inspecção e classificação. Esta indicação será 
substituída pela data do acondicionamento quando as grandes embalagens contiverem as 



pequenas embalagens consideradas no artigo 20. ou outras pequenas embalagens com a data 
de inspecção e classificação; 
f) Indicação da refrigeração ou de outro processo de conservação, quando for caso disso. 
2 - O número referido na alínea e) do número anterior indica a semana completa com início na 
segunda-feira, mas pode ser utilizada desde as 0 horas da quinta-feira da semana precedente. 
Em cada ano a numeração é contínua de 1 a 52 ou 53; à semana compreendendo o 1.º de 
Janeiro é dado o n.º 1. 
3 - A indicação da data de inspecção e classificação ou do número da semana é aposta sobre 
as grandes embalagens contendo ovos da categoria A o mais tardar no dia de trabalho 
seguinte ao da recepção dos ovos no centro de inspecção e classificação. 
Art. 19.º- 1 - As pequenas embalagens, mesmo que estejam acondicionadas em grandes 
embalagens, terão apostos, em letras perfeitamente legíveis e visíveis: 
a) Nome, firma e direcção da empresa que classificou e embalou ou mandou classificar e 
embalar os ovos. 
Pode ser fixada a marca comercial utilizada por essa empresa se não contiver nenhuma 
menção relativa à qualidade ou ao estado de frescura dos ovos incompatível com o presente 
regulamento; 
b) Número do centro de inspecção e classificação; 
c) Categoria e classe; 
d) Número de ovos embalados; 
e) Data ou número correspondente à semana de inspecção e classificação referida no n.º 2 do 
artigo 18.º; 
f) Indicação da refrigeração ou do modo de conservação, bem legível e em caracteres latinos, 
quando se trate de ovos refrigerados ou de ovos conservados. 
2 - A indicação da data ou do número da semana da inspecção e classificação é aposta sobre 
as embalagens contendo ovos da categoria A o mais tardar no dia de trabalho seguinte ao da 
recepção no centro de inspecção e classificação. 
Art. 20.º- 1 - O termo «EXTRA» pode ser aposto sobre as pequenas embalagens contendo 
ovos da categoria A com a data da inspecção, classificação e embalagem e munidas de um 
rótulo. 
2 - A câmara-de-ar dos ovos «EXTRA» deve apresentar uma altura inferior a 4 mm no 
moimento da inspecção e classificação. 
3 - O termo «EXTRA» deve ser imprimido sobre o rótulo. 
4 - O rótulo deve ser destruído pelo detentor do lote o mais tardar no sétimo dia a seguir à 
inspecção e classificação e ao acondicionamento. 
Art. 21.º - 1 - Os ovos expostos para venda ao público devem ser apresentados em 
embalagens pequenas, separadas em função das categorias e das classes. A categoria e a 
classe, assim como a refrigeração ou o modo de conservação, quando se trate de ovos 
refrigerados ou de ovos conservados, serão indicados de forma perfeitamente legível e visível 
para o consumidor. 
2 - Os ovos de uma categoria de qualidade, com excepção dos ovos da categoria A quando 
comercializados sob a designação de «EXTRA», podem ser expostos para venda ao público 
em pequenas embalagens de 6 a 30 ovos, mesmo contendo ovos de classes diferentes, mas 
com a condição de que cada ovo apresente a marca da classe a que pertence e que na 
embalagem, em vez das classes, seja indicado o peso líquido total e a referência «Ovos de 
calibres diferentes». 
Art. 22.º As embalagens não podem apresentar menções diferentes das previstas no presente 
Regulamento. 



Art. 23.º - 1 - As embalagens, bem como os elementos interiores, devem ser resistentes aos 
choques, estarem secas, em bom estado de conservação e limpeza e serem fabricadas com 
materiais que protejam os ovos de odores estranhos e de riscos de alteração de qualidade. 
2 - As grandes embalagens, bem como os elementos interiores, utilizadas no transporte e 
expedição dos ovos só podem ser realizadas se obedecerem às condições referidas no n.º 1 e 
não devem apresentar marcas anteriores susceptíveis de se prestar a confusão. 
3 - As pequenas embalagens não podem ser reutilizadas. 
Art. 24.º O rótulo e a etiqueta, que podem ser numerados, terão uma marca oficial 
estabelecida pela Junta Nacional dos Produtos Pecuários. 
Art. 25.º - 1 - São comercializados em embalagens com rótulo ou etiqueta de cor amarela 
inutilizável com a abertura das embalagens: 
a) Os ovos que não forem classificados nas categorias A, B ou C; 
b) Os ovos das categorias A ou B quando já não correspondam às características fixadas para 
essas categorias e que não foram reclassificados. 
2 - O rótulo e a etiqueta referidos no número anterior devem ser do modelo estabelecido pela 
Junta Nacional dos Produtos Pecuários. 
3 - O rótulo e a etiqueta terão impressas, em caracteres latinos e algarismos a preto, 
perfeitamente visíveis e legíveis, as indicações seguintes: 
a) Nome, firma, denominação social e domicílio da entidade que expediu os ovos; 
b) Número ou peso limpo dos ovos embalados; 
c) No caso de se tratar de ovos incubados: 
«OVOS INCUBADOS DESTINADOS A SER-LHES RETIRADA A CASCA», em letras 
maiúsculas, pretas, de 2 cm de altura; 
Nome, firma ou denominação social e domicílio da entidade destinatária; 
d) No caso de se tratar dos ovos referidos no n.º 1: 
«OVOS DESTINADOS À INDÚSTRIA DA ALIMENTAÇÃO HUMANA», em letras 
maiúsculas, pretas, de 2 cm de altura. 
Art. 26.º - 1 - Os ovos industriais são comercializados em embalagens com rótulo ou etiqueta 
de cor vermelha. 
2 - O rótulo e a etiqueta referidos no n.º 1 devem ser do modelo estabelecido pela Junta 
Nacional dos Produtos Pecuários e terão impressas, perfeitamente visíveis e legíveis, as 
seguintes indicações 
a) Nome, firma ou denominação social e domicílio da entidade destinatária; 
b) Nome, firma ou denominação social e domicílio da entidade que expediu os ovos; 
c) «OVOS INDUSTRIAIS», em letras maiúsculas, pretas, de 2 cm de altura, e a referência 
«IMPRÓPRIOS PARA CONSUMO HUMANO», em letras pretas de, pelo menos, 0,8 cm de 
altura. 
Art. 27.º - 1 - O rótulo deve ser colocado de forma que não torne invisível qualquer das 
indicações inscritas sobre a embalagem e seja inutilizado quando da abertura da mesma. 
2 - O termo «EXTRA» será impresso em letras itálicas, de 1 cm de altura, a branco, sobre 
fundo vermelho. 
3 - Sobre as grandes embalagens contendo peque nas embalagens com a menção «EXTRA» 
será impresso, em letras maiúsculas de 2 cm de altura, a indicação «EMBALAGEM 
CONTENDO PEQUENAS EMBALAGENS EXTRA». 
Art. 28.º A marca para os ovos incubados consiste numa estrela de 5 ramos inscrita num 
círculo, cujo diâmetro é no mínimo de 12 mm. A estrela e o círculo são de cor vermelha. 
Art. 29.º - 1 - Os ovos desclassificados podem ser comercializados nas embalagens que os 
continham antes da desclassificação. Se forem reembalados, cada embalagem só pode conter 
ovos de um único lote. 



2 - O rótulo ou a etiqueta das grandes embalagens terão impressas, em letras pretas, 
perfeitamente visíveis e legíveis, as seguintes indicações: 
a) O nome, a firma ou a denominação social e o domicílio da entidade que desclassificou ou 
mandou desclassificar os ovos; 
b) O número do centro de inspecção e classificação que embalou os ovos a primeira vez ou, 
quando se trate de ovos importados, o país de origem; 
c) A categoria e a classe; 
d) O número de ovos embalados; 
e) O termo «embalados», seguido da data ou do número da semana da primeira inspecção e 
classificação, e, por baixo, o termo «reclassificados», seguido da data ou do número da 
semana de desclassificação; 
f) A indicação da refrigeração ou do modo de conservação, em caracteres latinos, bem 
visíveis, e legíveis, sempre que se trate de ovos refrigerados ou conservados. 
3 - As pequenas embalagens contendo ovos desclassificados terão, em letras perfeitamente 
visíveis e legíveis, apenas as referências previstas no n.º 2, devendo as indicações tornadas 
inexactas ser inutilizadas quando da reutilização das embalagens de origem. 
Art. 30.º - 1 - Os ovos embalados só podem ser reembalados pelos centros de inspecção e 
classificação. 
2 - Cada embalagem só pode conter ovos de um único lote. 
3 - O rótulo ou a etiqueta das grandes embalagens terão impressas, em letras pretas, 
perfeitamente visíveis e legíveis, as seguintes indicações: 
a) O nome, a firma ou a denominação social e o domicílio da entidade que reembalou ou 
mandou reembalar os ovos; 
b) O número do centro de inspecção e classificação que reembalou os ovos; 
c) A categoria e a classe; 
d) O número de ovos embalados; 
e) O termo «embalado», seguido da data ou do número da semana da primeira inspecção e 
classificação; 
f) A indicação da refrigeração ou do modo de conservação, em caracteres latinos, bem 
visíveis e legíveis, sempre que se trate de ovos refrigerados ou conservados; 
g) O número do centro de inspecção e classificação que embalou os ovos a primeira vez e o 
país de origem, sempre que se trate de ovos importados. 
4 - As pequenas embalagens contendo ovos reembalados terão impressas, em letras 
perfeitamente visíveis e legíveis, as indicações previstas no n.º 3. 
As pequenas embalagens podem ainda ter impressa a marca comercial da entidade que 
reembalou ou mandou reembalar os ovos. 
5 - O termo «EXTRA» não pode ser utilizado nestas embalagens. 
Art. 31.º - 1 - O disposto no artigo 24.º do presente Regulamento aplica-se aos rótulos e às 
etiquetas a que se referem os artigos 29.º e 30.º 
2 - Quando as embalagens de origem forem utilizadas na desclassificação e reembalagem, 
serão consideradas como reutilizadas em conformidade com o n.º 2 do artigo 23. 
Art. 32.º - 1 - As indicações anteriores dos rótulos ou das etiquetas das grandes embalagens 
reutilizadas em conformidade com o n.º 2 do artigo 23.º serão completamente recobertas por 
novos rótulos ou por novas etiquetas, ou tornadas ilegíveis por qualquer outra forma. 
2 - As grandes embalagens podem ter apostas uma ou várias indicações que figuram nos 
rótulos ou nas etiquetas, assegurando a sua inviolabilidade, e ainda a marca comercial da 
entidade que embalou ou mandou embalar os ovos. 
Art. 33.º - 1 - Os ovos devem ser armazenados em locais limpos, secos e isentos de odores 
estranhos. 



2 - Os ovos devem ser transportados em condições que os mantenham limpos, secos, isentos 
de odores estranhos e preservados eficazmente dos choques, das intempéries e da acção da 
luz. 
3 - Os ovos devem ser armazenados e transportados em condições tais que os preservem das 
diferenças excessivas de temperatura. 
Art. 34.º Para os ovos das categorias A e B, classificados por classes, as grandes embalagens 
terão, no mínimo, os pesos líquidos seguintes: 
Classe 1: 7 kg/10O ovos; 
Classe 2: 6,6 kg/100 ovos; 
Classe 3: 6,1 kg/100 ovos; 
Classe 4: 5,6 kg/100 ovos; 
Classe 5: 5,1 kg/100 ovos; 
Classe 6: 4,6 kg/100 ovos; 
Classe 7: peso líquido mínimo não previsto. 
Art. 35.º A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento deverá obedecer às normas 
a seguir indicadas: 
1) Quando os ovos se encontrem em grandes embalagens não contendo pequenas embalagens, 
a amostragem far-se-á, no mínimo, sobre as seguintes quantidades de ovos: 
(ver documento original) 
2) Quando os ovos estiverem embalados em pequenas embalagens, mesmo que contidas em 
grandes embalagens, a amostragem far-se-á, no mínimo, sobre os seguintes números de 
embalagens e de ovos: 
(ver documento original) 
3) Nos lotes inferiores ou iguais a 18000 ovos, para a amostragem serão retirados ovos de, 
pelo menos, 20% das grandes embalagens. 
Nos lotes com mais de 18000 ovos, para a amostragem serão retirados ovos de, pelo menos, 
10% das grandes embalagens, num mínimo de 10 grandes embalagens. 
4) Quando os ovos não embalados estiverem expostos para venda ao público, a amostragem 
medirá sobre 100% dos ovos, até 180, e, para quantidades superiores, sobre 15%, num 
mínimo de 180 ovos. 
Art. 36.º - 1 - No fim do controle, se for o caso, depois de verificado que todo o lote está de 
harmonia com as disposições do presente Regulamento, o controlador aporá sobre a 
embalagem um rótulo contendo uma marca oficial e as menções seguintes: 
a) «Controlado em ... (data), no ... (lugar)»; 
b) O número atribuído ao controlador pelo organismo de controle. 
2 - O rótulo de controle é de cor branca e as indicações são de cor vermelha. Nos casos em 
que as embalagens estejam fechadas antes do controle são de novo fechadas pelo rótulo de 
controle, o qual, se for caso disso, é colocado sobre o rótulo ou etiqueta de origem. 
3 - No caso de um controle de pequenas embalagens contendo a menção «EXTRA», o rótulo 
de controle deve conter as menções referidas no n.º 1 e a palavra «EXTRA», em itálico, com 
1 cm de altura. 
Art. 37.º - 1 - As tolerâncias admitidas no controle dos ovos classificados na categoria A são 
as seguintes: 
a) À saída do centro de inspecção e classificação: 
5%, no máximo, de ovos com defeitos de qualidade; 
2% de ovos com casca rachada, com o defeito visível a olho nu; 
1% de ovos com manchas de carne ou de sangue; 
b) Nos outros estádios da comercialização: 
7%, no máximo, de ovos com defeitos de qualidade; 
4% de ovos com casca rachada, com o defeito visível a olho nu; 



1% de ovos com manchas de carne ou de sangue. 
2 - Não é permitida qualquer tolerância para a altura da câmara-de-ar dos ovos 
comercializados sob a menção de «EXTRA», quando do controle à embalagem ou ao 
desalfandegamento. 
3 - A tolerância admitida no controle de ovos classificados na categoria B é de 7% de ovos 
com defeitos de qualidade. 
4- No controle de lotes com menos de 180 ovos, as tolerâncias admitidas serão o dobro das 
indicadas nos números anteriores. 
Art. 38.º - 1 - No controle de ovos das categorias A ou B identificados com determinado peso 
unitário é admitida a existência de 10% de ovos de classes imediatamente vizinhas, desde que 
não seja ultrapassada naquela percentagem 6% de ovos da classe imediatamente inferior. 
2- No controle de lotes com menos de 180 ovos, a tolerância admitida será o dobro da referida 
no n.º 1. 
Art. 39.º - 1 - Só podem ser aprovados como centros de inspecção e classificação de ovos os 
pertencentes a entidades colectivas, públicas ou privadas e singulares que satisfaçam as 
seguintes condições: 
a) Ter superfície suficiente em relação à importância da actividade exercida; 
b) Serem construídos e equipados de forma que: 
Possuam arejamento e iluminação convenientes; 
A sua limpeza e desinfecção possa ser efectuada em boas condições; 
Os ovos fiquem ao abrigo de grandes oscilações da temperatura exterior; 
c) Serem exclusivamente reservados à manipulação dos ovos, não obstante uma parte das 
instalações poder ser utilizada para guardar outros produtos, desde que estes não transmitam 
aos ovos cheiros nem sabores estranhos. 
2 - O equipamento técnico dos centros de inspecção e classificação deve garantir a 
manipulação em condições convenientes e compreende: 
a) Uma instalação de miragem adequada ocupada permanentemente durante o seu 
funcionamento e permitindo examinar separadamente a qualidade de cada ovo. No caso de 
utilização de uma máquina automática assegurando a miragem, a separação e a calibragem, o 
equipamento deve compreender uma lâmpada de miragem autónoma; 
b) Um dispositivo permitindo a apreciação da altura da câmara-de-ar; 
c) Uma máquina para classificar ovos por classe de peso; 
d) Uma ou várias balanças aferidas para a pesagem dos ovos. 
3 - Os locais e o equipamento técnico devem ser mantidos em bom estado de conservação, 
limpos e isentos de cheiros estranhos. 
Art. 40.º A classificação e acondicionamento dos ovos da categoria A sob a designação de 
«EXTRA» só pode ser efectuada pelos centros de inspecção e classificação para esse efeito 
autorizados. 
Art. 41.º Os centros de inspecção e classificação de ovos funcionarão sob a responsabilidade 
sanitária de médicos veterinários. 
Art. 42.º - 1 - Os ovos importados têm de satisfazer ao disposto no presente Regulamento. 
2 - As embalagens dos ovos a exportar devem ter aposto, além de todas as indicações 
referidas no presente Regulamento, a palavra «PORTUGAL». 
Art. 43.º As embalagens contendo ovos desidratados ou que foram objecto de qualquer outra 
forma de industrialização devem ser herméticas e próprias para produtos alimentares e ter 
apostas as seguintes indicações, bem visíveis e legíveis: 
a) Nome do género alimentício; 
b) Identificação do produtor, embalador ou comerciante responsável pelo produto; 
c) Peso líquido; 
d) País de origem; 



e) Data do fabrico e prazo de validade; 
f) Instruções necessárias para o armazenamento e utilização do produto; 
g) Marca comercial. 
Art. 44.º O proprietário dos ovos armazenados em câmaras frigoríficas é obrigado a 
comunicar essa armazenagem à Junta Nacional dos Produtos Pecuários. 
Art. 45.º - 1 - As entidades proprietárias dos frigoríficos onde estejam armazenados ovos 
ficam obrigadas a enviar mensalmente à Junta Nacional dos Produtos Pecuários, devidamente 
preenchido, um mapa, que lhes será fornecido por aquele organismo, no qual constem, além 
do nome do proprietário dos ovos, as entradas e saídas da mercadoria. 
2 - Pela falta de cumprimento do disposto no número anterior serão responsabilizados os 
proprietários dos frigoríficos. 
Art. 46.º É obrigatória a inscrição na Junta Nacional dos Produtos Pecuários: 
a) Das pessoas, singulares ou colectivas, com mais de 500 galinhas poedeiras; 
b) Das pessoas, singulares ou colectivas, que se dediquem ao comércio por grosso de produtos 
avícolas referidos neste Regulamento. 
Art. 47.º Os produtores inscritos na Junta Nacional dos Produtos Pecuários ficam obrigados a 
remeter, de dois em dois meses, àquela entidade, devidamente preenchido, um impresso por 
ela fornecido com as seguintes indicações: 
a) Número e idade de aves do bando quando em postura; 
b) Sua produção; 
c) Destino dado à produção. 
Art. 48.º Os centros de inspecção e classificação de ovos ficam obrigados a remeter 
mensalmente à Junta Nacional dos Produtos Pecuários um mapa, devidamente preenchido, 
que lhes será fornecido por aquela entidade e no qual conste o movimento de inspecção e 
classificação do referido centro. 
Art. 49.º A venda ao público de ovos em estabelecimentos deve obedecer às seguintes 
condições: 
a) Espaço para exposição e armazenamento ao abrigo do calor e da humidade; 
b) Isolamento de produtos susceptíveis de transmitir aos ovos cheiros e sabores 
desagradáveis. 
Art. 50.º Compete à Junta Nacional dos Produtos Pecuários propor a instalação de mercados 
abastecedores. 
Art. 51.º As infracções ao disposto nos artigos 18.º, 19.º, 20.º, 22.º, 24.º, 25.º, 26.º, 27.º, 29.º, 
30.º, 31.º, n.º 2, 32.º e 43.º constituem contravenção punível com multa de 5000$00 a 
50000$00. 
Art. 52.º As infracções ao disposto nos artigos 44.º, 45.º, n.º 1, 46.º, 47.º e 48.º constituem 
contravenção punível com multa de 3000$00 a 30000$00. 
Art. 53.º As infracções às restantes disposições do presente Regulamento constituem 
contravenção punível com multa de 2000$00 a 20000$00. 
Art. 54.º Em conformidade com a legislação vigente, a fiscalização do cumprimento das 
normas do presente Regulamento que prevêem e punem infracções antieconómicas e contra a 
saúde pública compete à Direcção-Geral de Fiscalização Económica. 
 
ANEXO I 
Concelhos 
Do distrito de Aveiro - Todos, com excepção dos de Arouca e Castelo de Paiva. 
Do distrito de Braga - Todos. 
Do distrito de Castelo Branco - Belmonte e Covilhã. 



Do distrito de Coimbra - Cantanhede, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Figueira da Foz, Góis, 
Lousã, Mira, Miranda do Corvo, Montemor-o-Velho, Penacova, Penela, Poiares, Soure e 
Tábua. 
Do distrito de Faro - Albufeira, Faro, Loulé, Olhão e São Brás de Alportel. 
Do distrito da Guarda - Celorico da Beira, Fornos de Algodres, Gouveia, Guarda, Manteigas, 
Ceia e Trancoso. 
Do distrito de Leira - Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Leiria, Marinha 
Grande, Nazaré, Óbidos, Peniche, Pombal e Porto do Mós. 
Do distrito de Lisboa - Todos. 
Do distrito do Porto - Gondomar, Lousada, Maia, Matosinhos, Paços de Ericeira, Paredes, 
Penafiel, Porto, Povoa do Varzim, Santo Tirso, Valongo, Vila do Conde e Vila Nova de Gaia. 
Do distrito de Santarém - Alcanena, Almeirim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, Chamusca, 
Coruche, Golegã, Rio Maior, Salvaterra de Magos, Santarém e Torres Novas. 
Do distrito de Setúbal - Alcácer do Sal, Alcochete, Almada, Barreiro, Grândola, Morta, 
Montijo, Palmela, Seixal, Sesimbra e Setúbal. 
Do distrito de Viseu - Carregal do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas, Oliveira de Frades, 
Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão, Tondela, Viseu e Vouzela. 


